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A clemência, a magnanimidade, a amnistia são 

o correctivo da justiça do céo ás Inlguidades, ás 

desventuras, ás desegualdades e ás Imperfeições 

da Justiça cá de baixo", dix o sr. Irineu Macbado 

Proeegruiu, hontem. o sr. Irineu 
Machado, no expediente da sessão 
do Senado, as suas considerações 
sobre a condem nação dos revol- 
tosos e o seu projecto de amnis- 
tla. 

TVii o seguinte o discurso do 
senador carioca: 

O SR. IRINEU MACHADO — 
Sr. presidente, passando em re- 
vista os actos principaes, os vo- 
tos capitães, com que, este an- 
no, exerci o mandato de senador, 
ao findar a minha oração de hon- 
tem. eu fazia um largo gesto de 
admiração, as continências devi- 
das ao marechal Pires Ferreira, 
senador pelo Piauhy, meu velho 
amigo. 

O sr. Pires Ferreira — Tirando 
o velho, eu acceito, desvanecido, o 
restante. 

O sr. Irineu Machado — Não 
disse amigo velho; disse velho 
amigo. 

O sr. Pires Ferreira — E' que 
a palavra velho sõa sempre des- 
agradavelmente. (Riso). 

O sr. Irineu Machado — A 
amizade é velha. 

O sr. Pires Ferreira — Essa, de 
facto, é antiga. 

O *r. Irineu Machado — Sr. pre- 
sidente. alguns dos jornaes, des- 
ses que, com tanto azedume, os 
meus caros collegas dizem que 
são a minha imprensa. Julgam- 
me suspeito e enfraquecido, na 
autoridade com que exerço o meu 
mandato, pela estima especial e 
antiga amizade que me ligam ao 
benemerito presidente da Repu- 
blica. Nem essa amizade nem 
a amizade que eu tenho pelo 
tão querido e tão eminente col- 
lega senador Pires Ferreira 
conseguiram desviar-me daqull- 
lo que eu pretendia que fosse um 
acto de consciência e de Justiça 
no julgamento das eleições do 
Piauhy. Esta mesma imprensa 
amiga accusou e accusa o sr. pre 
sidente da Republica de haver se 
interessado efficazmente pelo re- 
conhecimento do sr. Pires Fer- 
reira. 

O sr. Pires Ferreira — S. exa. 
foi de uma imparcialidade abso- 
luta. V. exa. está enganado. Se 
julga o sr. presidente da Republi- 
ca sempre assim, vae mal. 

O sr. Irineu Machado — Não 
sei se o sr. presidente da Re- 
publica se interessou pelo reco- 
nhecimento do sr. Pires Ferrei- 
ra; sei. entretanto, que um gran- 
de numero de parlamentares, que 
nesse assumpto têm um faro de 
primeira qualidade, um faro que 
nunca se engana, sei que elles 
advinharam que o reconhecimen- 
to do senador pelo Piauhy era 
uma questão pela qual tinha par- 
ticular e intimo interesse o sr. 
presidente da Republica. 

O sr. Pires Ferreira — Como 
v. exa e qualquer outro sena- 
dor. V. exa. não tinha intere ■■- 
se em que eu fosse reconJiecido. 

O sr. Iriveu Machado. — Entre- 
tanto, entendendo, como entendi, 
que s. exa não podia ser reco- 
nhecido em conseqüência da de- 
cretação de vacancia pela opção 
da cadeira do sr. Felix Pache- 
co, não dei o meu voto ás con- 
clusões da maioria da commis- 
são de inquérito. No reconhe- 
cimento da Bahia, em que tam- 
bém se dizia que o sr. presidente 
da Republica estava interessado 
em favor do sr. Calmon, obriga- 
do como se encontrava a hon- 
rar o pacto de escolha da repre- 
sentação federal bahiana nesta e 
naqueila casa do Congresso e do 
proprio governador da Bahia 
apezar do interesse que o sr 
presidente da Republica tinha 
por esse reconhecimento, lutei 
com todas as energias da minha 
modesta cultura jurídica e da 
minha palavra pela discutida 
inelegibiiidade do irmão do gover- 
nador. Fll-o ahi, com a mesma 
coherencla com que ha seis annos 
passados, opinava no Piauhy pe- 
la inelegibiiidade do irmão do 
governador, naqueila occaslão. 
sr João l,ulz Ferreira e o candi- 
dato diplomado o mesmo sr. Fe- 
lix Pacheco. 

Todos os caso» em que os qui 
advlnham o pensamento do pre- 
sidente da Republica dizem que o 
governo está empenhado, todos 
esse» casos têm sido objecto de 
cuidadoso exame por parte dc 
modesto representante da capita! 
da Republica. 

O cjiso da amnistia, meus se- 
nhores, o caso da .amnistia (- 
typleo. A maioria desta como da 
outra Casa abdicava da sua ini- 
ciativa para pôr nas mãos do 
presidente da Republica a oppor- 
tunidade, a conveniência e a uti 
lidade do exame do caso da am- 
nistia. Mostrei na historia, no di- 
reito constitucional estrangeiro e 
no nosso proprio direito constitu- 
cional qual a iniciativa nesse as 
sumpto, eminentemente legislati- 
vo, tratando, como se trata, de 
attribuição privativa do Con- 
gresso. 

Não me arrependi, senhores, da 
doutrina que então sustentei 
Elias estão de absoluta conformi 
dade com os elementos histotjcos 
Se examinarmos todos os proje 
ctos de Constituição, temos os dos 

, srs. Santos Werneck e Francisco 
' Rangel Pestana, em cujos artigos 

111 e 124, se dispõe o seguinte; 
Compete ao Poder Legislativo: 
"Conceder pensões e amnistias. 
Exercer o direito de suspensão 
de commutação e de graça, dos 
processos e penas por delictos po 
liticos contra a nação, excepto 
nos casos de processos instaura 
dos pela Camara dos Deputados; 
commutar e perdoar as penas por 
crimes communs, commettidos 
fõra do território dos Estados, 
publicando, em qualquer caso, as 
razões do seu acto." 

No art. 58 do mesmo projecto 
Werneck Pestana estatue que: 
*-Os processos dos quaes resuita- 
rem penas infamantes para o-; 
rêos. poderão ser revistos, depois 
de cumprida a sentença, salvo os 
casos de prisão perpetua, em que 
a revista não pôde ser negada, 
passados sete annos, nem em 
deante de tres em tres annos. a 
datar da ultima. A revisão põdi 
ser requerida ppr qualquer, e os 
motivos do perdão ou commuta 
çâo, assim como da recusa, serão 
sempre publicados. O direito de 
graça, nos Estados, não pertence 
á União." 

O projecto do sr. Américo Bra 
süíense de Almeida e Mello, dis 
põe no art. 19: "Compete ao Con- 
gresso — legislar sobre as se 
guintes matérias: Concessão de 
amnistia, commutação e perdão 
de penas impostas por crimes de 
responsabilidade." 

No projecto do dr. José Anto 
nio Pedreira de Magalhães Cas 
tro. no art. 51 se dispõe: "In 
cumbe também ao Congresso 
conceder amnistias e Indultos.' 
E no art. 84, diz o seguinte: "Ac 
presidente da Republica compete 
exercer o direito de graça, nos 
casos e pela fôrma que fôr esta- 
belecida em lei." 

Do projecto de Constituição da 
Republica, do dr. João Coelho Go- 
mes Ribeiro, se verifica: "art. 79 
— Compete privativamente ao 
Congresso Nacional; 

32 — Conceder amnistia. " 
No projecto de Constituição 

Política Dictatorial Federativa 
para a Republica Brasileira, por 
Miguel Lemos e R. Teixeira 
Mendes, consta o seguinte; 

"Art. 35 — Ao ditador centra! 
competirá a decisão em ultima 
instância das sentenças de mor- 
te e de prisão perpetua, e bem 
assim a concessão de amnistia." 

Na 6' sessão do Congresso 
Constituinte, em 10 dc dezembro 
de 1890. o dr. Muniz Freire pro- 
poz: "Passem para o presidente 
da Republica, as attribuições dos 
arts. 33, §§ 5. G, 7, 8, 9, 14, 15, 
17, 19, 20, 21. 22, 23, 24, 26. 27, 
28, 29 até 31, 37 e 38." 

O art. 33 correspondia ao 
actual 34 da Constituição e o seu 
n. 29 era assim redigido; "29 — 
Conceder amnistia." 

A commissão dos 21, que opi 
nou sobre o projecto de constitui- 
ção, apresentado ao Congresso 
Constituinte pelo Governo Provi 
sorio, rejeitou a emenda do repre 
sentante do Espirito Santo. 

Na 20* sessão do Congresso 
Constituinte, em 30 de dezembro 
de 1890, foi approvado o art. 33 
do projecto de Constituição, do 
qual fazia parte o n. 29. reser- 
vando ao Congresso Nacional a 
competência privativa de conce 
der amnistia. 

Mas, se todas as fontes do nos- 
so direito provam á sacledade. 
com elementos históricos, que a 
attribuição é privativa do Con- 
gresso Nacional, nós temos ainda 
no exame das emendas offereci 
das sobre o assumpto da Consti 
tuição, a prova plena desta mes- 
ma exactidão com que estou af 
firmando que a iniciativa é do 
Legislativo. Encontrava-se no 
texto da emenda do sr. Muniz 
Freire, o qual propoz na 6" ses- 
são do Congresso Constituinte, 
em 10 de dezembro de 1890, que 
passasse para o presidente da 
Republica essa attribuição. 

Ora, o art. 33, corresponde ao 
art. 34 da actual Constituição e 
o seu n. 29 era assim redigido; 
29 — Conceder amnistia. 

Assim, meus senhores, o texto 
de onde nasceu a razão do arti- 
go 34 da Constituição de 24 de 
tevereiro de 1891, prova, de um 
modo irrefutável, que a attribui- 
ção de conceder amnistia é, se- 
gundo o elemento histórico, se- 
gundo se vê da própria concepção 
pliilosophica, attribuição privati- 
va do Congresso Nacional. 

Mais do que isto: o sr. Muniz 
Freire propoz que essa attribui- 
ção de conceder amnistia passas- 
se do Legislativo para o Executi- 
vo. O Congresso Constituinte re- 
cusou a emenda, o que constitue 
a contra-prova de que a attribui- 
ção é privativamente do Congres- 
so Nacional. 

Apegaram-se, então, os meus 
honrados collegas, que constituem 
a maioria desta Casa, á doutrina 
de Barthelemi, o escriptor fran- 
cez, cujas contradições, cujas in- 
congruências e■ cujos erros já 
aqui analysei detalhadamente 
desta tribuna. 

Fui vencido, senhores, na 
questão da amnistia, mas vencido 
não fui eu sómente, foi o paiz in- 
teiro, foi a opinião publica do 
Brasil inteiro, que se não resigna, 
que se não conforma, que não 
deixa passar nem consente que 
passe como passou em julgado a 
decisão da maioria do Senado e 
da outra Casa do Congresso, re- 
pellindo preliminarmente, desde 
a primeira discussão, o exame 
da amnistia e das condições em 
que se a devia conceder. 

Todos os casos, senhores, em 
que o sr. presidente da Republi- 
ca, segundo os cochichos dos cor 
redores do Senado, esteve interes- 
sado — porque nesta Casa não 
ha "leader" e conforme a phrase 
lapidar do sr. Arnolpho Azevedo, 
o sr. Washington Luís é o "lea- 
der" do governo e o Senado nã< 
tem "leader" —, todos os casoi 
em que se disse que o governe 
tinha interesse, não poderiam 
merecer a minha approvaçâo nem 
o meu apoio, pouco valendo < 
meu voto para o governo e para 
a maioria. Mus para o meu voto 
■stão voltadas todas as atlençõcs 
das capitacs do paiz e a da ca- 
pital da Republica, onde a opinião 
já adquiriu a sua maioridade c 
consciência, onde a opinião pu- 
blica Já tem uma certa consciên- 
cia das suas responsabilidades, 
da necessidade de acompanhar os 
succeseos políticos, o de agir c 
coliaborar na obra do engrando 
cimento da patria. Tenho abso- 
luta convicção de que o meu voto 
e meu mandato vae sendo exer 
cido com a mais absoluta sereni- 
dade e mais completa integridade. 
Fechando os ouvidos ás facções 
e ás paixões, quero ser nesta 
Casa um éco da opinião livre, da 
opinião Hberrima da terra cario 
ca, modelo de virtudes cívicas, 
paradigma de independência. 
cujos gestos altivos tantas vezes 
tem sido incitamento para os Es- 
tados aviltados no captlveiro, na 
subserviência política que vae 
sendo a escola em que a demo 
cracla brasileira ha de aprender 
a soletrar a cartilha do regimen 

E a grande crise do paiz ro 
sultava, senhores, da inexistência 
de garantias para os aceusados e 
litigantes nos pleitos, por deslei- 
xo, indifferença, subserviência, r 
parcialidade do Poder Judiciário 
nos Estados da Republica. E' 
coisa fõra de duvida, e até hoj-- 
ainda nós vemos a Assembléa. o 
Poder Legislativo do Sergip- 
votar uma lei attentatoria á di- 
gnidade da magistratura sergípo .,jas, é nos casos de grande agi 
na. A esperança ultima era ain 
da o Supremo Tribunal Federai, 
mas emquanto, meus senhores, 
nõs não declararmos que não põ- 
dem ser nomeados para as fun 
cções publicas os parentes próxi- 
mos até um determinado grfio. 
dos ministros do Supremo Tribu- 
nal Federal, a onlniâo ha de des- 
contentar quando verificar cada 
"aso de nomeação de genro 
cunhado ou filho. E', talvez, sem 
fundamento, mas é sempre pos- 
sível um grito de angustia do 
tvublico. acreditando que a con- 
dueta do juiz se liga ao interesso 
de proteger seus parentes nomea- 
dos para um cargo de adminls 
tração, polo governo, cujos actos 
de administração eíle julga. Al- 
gum de nõs ignora, senhores, c 
que é a politicagem na magistra- 
tura e o que é a magistratura nn 
politicagem do Brasil; o que tem 
sido, como forca dissolvente. co- 
mo actuaçâo desorganizadora. a 
parcialidade da magistratura? 

... A sua intervenção na po- 
lítica, a sua aliiança com poli- 
tioos ,e foi tão longe a certez» 
e a confissão dessa culpa, que 
se arrebatou á magistratura dos 
Estados a intervenção na orga- 
nização das mesas e processos 
r-leitoraes, transferindo-a para 
os magistrados federaes. 

E', pois. a legislação da Re- 

publica quem lança a pecha so- 
ure as magistraturas estaduaes. 

Mas, que ficaram sendo esses 
supplentes é juizes federaes nos 
Estados ? 

Senhores, examinando a elei- 
ção do Piauhy, tive occasião de 
verificar que o Juiz Federal 
desse estado assignára um ma- 
nifesto recommendando a candi- 
datura do sr. Felix Pacheco, 
contra a do sr. Firmino Pires 
Ferreira. Que os juizes federaes 
se envolvem tanto na política, que 
chegam até a funeção de gover- 
no, em Vários Estados da Repu- 
blica, e que depois vêm para 
aqui ou para a Camara dos De- 
putados, isso é um facto indis- 
cutivel. 

Mas, senhores, esses juizes fo- 
ram chamados á chefia dos exe 
outivos locaes pelas sua condi 
ções de imparcialidade, pelo mui- 
to que lhes repugnava a poliu- 
ca, ou foi exactamente pelas 
suas ligações com políticos, e a 
esperança que suscitavam no ani- 
mo dos chefes das facções ou dos 
partidos ? 

O Supremo Tribunal Federa1 

era a ultima cidadela a con- 
quistar. 

Quiz a sorte, senhores, fatal e 
desgraçada, arrebatar a vida a 
diversos dos maiores e dos mais 
íntegros juizes do mais alto tri- 
bunal do paiz para que nas va 
gas se dessem provimento por 
juizes nitidamente partidários 
não no sentido das grandes cor 
rentes politicas da America dc 
Norte, em que os juizes servem, 
não ao poder, mas aos principies 
das suas doutrinas politicas, en 
que os Juizes são democratas ou 
republicanos, mas não são ins- 
trumento do governo, porque ga 
rantem a propriedade, a vida e n 
liberdade com a mais absoluta 
energia, com a elegância e dos 
empenho com que os homens da 
Alta Côrte de Justiça, como qm 
se consideram na face da terra 
investidos de uma parte da ma- 
gestade e do poder de Deus. 

Perdendo o Supremo Tribuna' 
na sua autoridade e na sua força 
moral; deixando de ser um cor- 
rectivo á conducta dos governos 
para ser um auxiliar dti obra de 
compressão dos governos... 

O sr. A. Azeredo —■ V. ex 
não tem razão de injuriar o Tri 
bunal. 

O sr. Irineu Machado — Per 
doe-me, não estou injuriando 
estou fazendo uma critica histo 
rica... 

O sr. A. Azeredo — V. ex. 
andou elogiando o Tribunal, i 
agora o está injuriando. 

O sr. Irineu Machado — ... 
estou mostrando exactamente 
quo o Supremo Tribunal Federa 
teve uni período bFllMntfssi.rr 
na- nossa historia política. 

O sr. A. Azeredo — Mas < 
que v. ex. elogiou-o enorme 
mente, mesmo por occasião d; 
sua eleição. 

O sr. Irineu Machado — Mas 
senhores, o que é iamentavi- 
exactamente é que no quatrien 
nio passado, desde a entrada dí 
elementos francamente partida 
rios, o Supremo Tribunal Fede- 
ral, affectado na sua magestade 
tivesse descido a ponto de con- 
cordar ali alguns juizes com n 
reforma constitucional, e de vo1 

tarem moções, approvando-a, eni 
partes que s. ex. mesmo e ou- 
tros consideraram attentatoria- 
do regimen, Jrreformaveis e in 
tangíveis, e que não eram obje 
oto nem susceptíveis de revisão 

Tinha, pois, razão, meus se; 
nhores, a Aliiança Libertador; 
do Rio Grande do Sul, quan 
bradava, ao paiz inteiro, que 
duas grandes necessidades pa#r 
a salvação publica eram a n 
tauração da justiça e a restitui- 
ção do voto ao povo brasileiro. 

O sr. Antonio Massa — Mas a 
referencia ahi não era ao Su- 
premo Tribunal. 

O sr. Irineu MacUado — V 
ex. ouviu i> meu discurso. Eu 
disse, nitidamente, que a infe- 
cção foi ganhando tudo, a pon 
to, por fim, de soffrer também 
o Supremo Tribunal o delirio e 
de concordar com a reforma da 
Constituição, em parte, quando 
ella era intangível, e de appro 
var essa constituição em mo 
ções, em vez de aguardar o cur 
so dos pleitos em que proferis 
se decisão em especie. 

O sr. A. Azeredo — Mas c 
Supremo Tribunal Julga comi 
entende, de accordo com a su. 
sabedoria e seus deveres; não 
pode ficar sujeito a questõe- 
de ordem política nem pessoal 

O sr. Irineu Machado — Sc 
nhores, assim desejava eu qu 
fosse e desejo que seja... 

O sr. A. Azeredo — Agora mesmo 
v. ex. está criticando, sem razão 
porque o Supremo Tribunal te- 
ve uma maioria pequena, man 
dando aggravar a pena dos re 
voltosos. .Mas também não dei 
xou de ter grande numero de 
fendendo a pena estabelecida 
pelo juiz de São Paulo. 

O sr. Irineu Machado — V. 
ex. está repetindo o que eu dis- 
se, que justamente o que salva 
aquella Casa, é a minoria, que 
votou pela classificação do art. 
111. 

O sr. A. Azeredo — E' qut 
quando não agrada a v. ex. uma 
decisão do Supremo, v. ex. dis 
respeita o Tribunal. 

O sr. Antonio Massa — 0> 
juizes do Supremo Tribunal di 
cidem de accordo com a sua 
própria consciência. 

O sr. Irineu Machiado — Di- 
recta ou reflexa? 

O sr. Antonio Massa — Dire- 
cta. 

O sr. Irineu Machado — Se 
nhores, justamente, um dos ca- 
sos em que é ligitima a critica 
.sobre a autoridade das senten-J 

V»ção política; justamente, 
dos casos em que é legitima a 
critica para clamar e pedir a 
irnnistia, é nos casos em que os 
efimes políticos são suceptlveis 

amparo e protecçâo por uma 
ledlda de clemência, pela ani- 
stia, pondo fim á acção ou â 

. na. 
Como mostrar, senhores, a de 
lidade de uma sentença, ond- 
s 6 Juizes que votaram, 4 são 
lanifestamente virulentos e par- 
arlos? 

O sr. A. Azeredo — O mesmo 
relto tem os outros de dize- 

que são partidários aquel- 
les que votaram contra. 

O sr. Miguel de Carvalho — 
Muito bem. 

O sr Irineu Jfacãado — Pois 
senhores, negam-me vv. exs. o 
direito de criticar o Supremo 
Tribunal... 

O sr. A. Azeredo — O direito 
de critica é natural, mas o de 
injuriar, não; v. ex. não te™ 0 

direito de fazel-o no Senado Fe. 
deral. 

O sr. Irineu Machado — Srs, 
Justamente o que eu quero fa- 
zer, neste momento, e é para 
isso que vim á tribuna, é res- 
ponder ás injurias com que o 
procurador geral da Republica 
feriu o poder legislativo. ac- 
cusando-o de repetidâs prevari- 
cações com actos de amnistia. Se 

perante o Supremo Federal o 
procurador geral da Republica 
ílagella, fustiga o poder legisla- 
tivo. accusando de fraco, de cor- 
rupto, de sacrificar o regimen 
pelas repetidas concessões de 
amnistia, eu tenho também aqui 
i direito de criticar os discursos 
i os votos dos juizes que repu. 
to se excederam sob a pressão 
Ja paixão no exercido de sua 
lanta judlcatura. 

O sr. A. Azeredo — Não vi 
esse discurso do sr. Pires Al- 
buquerque. E v. ex. mesmo se 
tem referido com os maiores 
•iogios á pessoa do iilustre juiz. 

'' sr. Paulo de Frontin ■— 
Mas se os nossos actos são cri- 
ticados, temos também o direito 
le criticar os dos outros. 

_0 sr. A. Azeredo — Critica 
nao é injuria. 

O sr. Paulo de Frontin •— 
Estou falando de critica. 

O sr. Irineu Machado — Eu 
nao estou injuriando. 

O sr. Paulo de Frontin — E 
é tanto mais natural a nossa 
critica, quanto quem approva 
as nomeações tfòs membros do 
Supremo Tribunal Federal, é o 
Senado. 

O sr. Irineu Machado — Está 
abi ou não, senhores, feita 
uma grave accusação ao Poder 
Legislativo pelo ministro do Su- 
premo Tribunal? 

O sr. Paulo de Frontin — 
Apoiado. 

O sr. Irindu Machado — Está 
abi ou não um excesso praticado 
evidentemente pelo procurador 
geral da Republica, pretendendo 
suggestionar o Congresso contra 
a concessão da amnistia... 

O sr. Paulo de Frontin — Cen- 
sura ndo-o. 

O sr. Irineu Machado — ... 
eensurando-o por essa tolerância 
criminosa? 

0 sr. Antonio Massa — V. ex. 
disse que eíle tinha chamado o 
Legislativo de prevaricador. 

O sr. Irineu Machado — Mas, 
dizer que essa tolerância con- 
sentiu em taes e taes crimes 

ou não declarar que pre- 
varicou? "Agir com affeição, 
contemplação, para promover o 
Interesse pessoal", não é o ar- 
tigo 207 do Codigo Penal. "Dir. 
se-ia que não somos os vence- 
dores ou que, esgotadas as ener- 
gias nessa luta, nõs nos resigna- 
mos a receber a lei dos venci- 
ios." Respondem, pois, a Julga- 
mento, perante vencedores, os 
iccusados dos crimes de jury, 
oomo vencidos, e a circumstan- 
cia de paixão que envolve esse 
julgamento, faz com que sé de- 
cida da sorte dos vencido ç por 
um só voto d< Tjnu' e ocea- 
-'"nrí!, 'j,e;a ausência do juiz Ed- 
mundo Lins, maioria que não" tem 
sequer a maioria do tribunal. 
E essa sentença não ha de ser 
suspeita aos olhos do paiz. E 
ella não ha de despertar noa 
corações sãos um movimento de 
piedade pelas pcaaoas julgadas, 
pelos réos julgados como venci- 
dos, em vez de serem pessoas 
santas e sagradas, pelos réos Jul- 
gados como inimigos que se des- 
preza e se castiga? 

Sirvo-me da edição especial do 
discurso do sr. Pires e Albu- 
querque, publicada pelo "O Paiz" 
e publicada pela "A Noticia". 

O sr. Soares dos Santos — 
Esse discurso foi lido. 
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Loucas, 
cães, meta, 
objectos dc 
ram nos vis, 
sos lucros se i 

O sr. Irineu Machado — Servi- 
me também da versão da "A Pa- 
tria", jornal evidentemente in- 
suspeito. porque não pertence á 
corrente partidaria dos vencidos; 
muito ao contrario, o seu dire- 
ctor-proprietario é dos mais fieis 
e dedicados a tiigos do presidente 
que se foi. Pois, meus senhores, 
o meu projecto de amnistia foi 
positivamente inspirado pelo ve- 
hemente grito de protesto do mi- 
nistro Pires de Albuquerque con- 
tra o exercido de uma attribui- 
ção privativa nossa. Nõs somos 
representantes políticos do paiz, 
nós somos representantes da opi- 
nião política e da opinião pu- 
blica, nós somos os mais im- 
mcdlatos e mais proxlmos por- 
tadores do pensamento e da voz 
da soberania nacional. Diz o ar. 
Pires de Albuquerque que os re- 
voitosos sõ entraram em acção 
contra as autoridades e que elles 
ião sempre os mesmos, renovan. 
do a sua acção de quatro em 
quatro annos, quando eu encon- 
tro na pasta da Guerra actual 
o sr. Sezelredo Passos, o amnls- 
tiado da revolta Maragato, quan- 
do eu encontro, nesta casa e na 
outra casa do Congresso valoro- 
sos soldados repúblicos e soldados 
que apoiaram o governo passado 
e apoiam o governo actual, que 
são amnfstiados. E accrescento 
mais que eu não sei de nenhum 
soldado, de nenhum cidadão, que 
tenha sido amnlstiado duas ve- 
zes, vehemente affirmativa para 
provar a efficacia do balsamo 
dessa medida de clemência. 

Respondamos, pois, ao sr. Pi- 
res de Albuquerque com a phra- 
se divina de Victor Hugo: "A 
amnistia não é um acto de so 
berania; é mais do que isso, é 
um acto de fraternidade e de 
solidariedade." 

As guerras civis não se extin- 
guem pelas repressões violentas. 
Os homens civilizados e cultos 
não estão habituados a consentir 
que estrangulem a sua consciên- 
cia e a sua liberdade de opinião, 
de sentir, de dizer e de escrever. 
O cárcere, a masmorra, a exe- 
cução militar jámais consegui- 
ram levar a serenidade e acalmar 
as tormentas que agitam as 
almas dos políticos apaixonados 
e daquelies que se atiraram num 
momento de cólera, num momen- 
to de paixão, ás aventuras de 
uma guerra civil. As guerras 
civis são acaso a culpa de um só 
partidário, de um sõ cidadão, ou 
dos que estão no- governo, ou só- 
mente dos que estão na revolu- 
ção? Não! As revoluções, as 
guerras civis, as tormentas, os 
cyclones que assolam os paizes, 
são a resultante dos crimes de 
todos, das faltas de todos, dos 
erros de todos. E' o conjunto de 
culpas de uma conectividade, 
somma e addlcçâo de infinitas 
culpas individuaes. 

E' por isso. senhores, é por 
isso a razão de ser da amnistia. 
porque a amnistia não admitte 
a concepção de vencedor ou de 
vencido, porque quem amnistia 
perdôa, perdoando-se a si pro- 
prio . Decreta a clemência, por- 
que tem a certeza de que a sua 
victoria não foi o juízo de Deus, 
foi o produeto da sorte, foi, tan- 
tas vezes, o produeto da fortuna 
da guerra. 

O sr. presidente — Peço per- 
missão para lembrar a v. ex. 
que está esgotada a hora do ex- 
pediente. 

O sr. Irineu Machado — Pe- 
diria, então, a v. ex. que con- 
sultasse o Senado se me concede 
uma prorogaçâo por mais meia 
hora. 
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